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Local das Reuniões: Plenarinho
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Reuniões às terças-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Cleiton Cardoso – PTC   Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV -  Vice-Pres.  Amália Santana – PT
Jorge Frederico – MDB   Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres – PSB - Presidente  Fabion Gomes - PR
Prof. Junior Geo – PROS  Vilmar de Oliveira - SD

C O M I S S Ã O  D E  F I N A N Ç A S ,  T R I B U TA Ç Ã O , 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
Reuniões às quartas-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB - Presidente  Valderez Castelo Branco - PP
Issam Saado – PV -  Vice-Pres.  Zé Roberto Lula - PT
Elenil da Penha - MDB   Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins - Cidadania   Ivory de Lira – PCdoB
Amélio Cayres – SD   Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL,
COOPERATIVISMO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ECONOMIA
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB   Cleiton Cardoso - PTC
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Elenil da Penha - MDB
Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
Amélio Cayres – SD  Prof. Júnior Geo – PROS

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA 
DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
Reuniões às quartas-feiras, às 14h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP- Presidente   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - PV
Jorge Frederico – MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM 
Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
Vanda Monteiro – PSL - Vice-Pres.  Vilmar de Oliveira – SD

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Reuniões às terças-feiras, às 8 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Issam Saado – PV - Vice-Pres.  Amália Santana - PT
Jorge Frederico – MDB  Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres - PSB   Fabion Gomes – PR
Léo Barbosa – SD - Presidente   Prof. Júnior Geo – PROS

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana – PT  Zé Roberto Lula- PT
Nilton Franco – MDB  Eduardo Siqueira Campos - DEM
Ricardo Ayres - PSB   Ivory de Lira – PCdoB
Vanda Monteiro - PSL  Léo Barbosa – SD

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Reuniões às quartas-feiras, às 8h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  - Presidente  Olyntho Neto - PSDB
Issam Saado – PV   Zé Roberto  Lula - PT
Eduardo Siqueira Campos – DEM   Elenil da Penha - MDB
Ivory de Lira - PCdoB - Vice-Pres.  Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira – SD  Vanda Monteiro – PSL

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Luana Ribeiro – PSDB Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV Amália Santana - PT
Nilton Franco – MDB Jorge Frederico - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Ricardo Ayres - PSB
Prof. Júnior Geo - PROS Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E ESTUDOS DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Claudia Lelis - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Jorge Frederico - MDB
Fabion Gomes – PR  Eduardo do Dertins - Cidadania
Léo Barbosa – SD  Amélio Cayres – SD

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana - PT   Claudia Lelis – PV
Elenil da Penha - MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM
Eduardo do Dertins – Cidadania  Fabion Gomes - PR
Vanda Monteiro – PSL  Prof. Júnior Geo - PROS

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC  Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV  Issam Saado - PV
Jorge Frederico - MDB  Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins – Cidadania  Ivory de Lira - PCdoB
Vilmar de Oliveira - SD  Léo Barbosa – SD

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS INDÍGENAS, 
QUILOMBOLAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  Luana Ribeiro – PSDB
Zé Roberto Lula - PT Amália Santana - PT
Elenil da Penha - MDB Nilton Franco - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira - SD Amélio Cayres - SD
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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 689/2022

Estabelece a obrigatoriedade de constar a instalação de aparelhos 
de ar condicionado nas planilhas orçamentárias que instruem os 
processos licitatórios das obras das escolas públicas estaduais, 
bem como fixa prazo para a instalação de aparelhos de ar con-
dicionado nas escolas públicas estaduais em funcionamento, na 
forma que especifica, no âmbito do Estado do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, decreta:

Art. 1º Fica estabelecida no Estado do Tocantins a obrigato-
riedade de constar a instalação de aparelhos de ar condicionado 
nas planilhas orçamentárias que instruem os processos licitató-
rios das obras das escolas públicas estaduais, de modo que as 
salas de aula, as salas dos professores e as salas dos servidores 
possuam uma adequada climatização. 

Art. 2º Deverão ser instalados aparelhos de ar condicionado 
nas salas de aulas, nas salas dos professores e nas salas dos servi-
dores das escolas públicas estaduais em funcionamento, no prazo 
máximo de 2 (dois) anos, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa 

O Estado do Tocantins é reconhecidamente um dos mais 
quentes do país, com temperaturas que passam, facilmente, dos 
40º. O que pretendo com este Projeto de Lei é garantir um am-
biente saudável e com conformo suficientes para que nossos es-
tudantes possam chegar ao objetivo final que é o aprendizado de 
qualidade. 

Ao garantir que alunos, professores e demais servidores te-
nham acesso a ambiente climatizados, estaremos garantindo um 
ensino de maior qualidade na rede pública estadual. 

É imperativo evocar a Constituição Federal deste País, que 
estabelece em seu  inciso VII do artigo 206 que o ensino será 
ministrado com base na garantia de padrão de qualidade, dentre 
outros princípios constantes no citado dispositivo constitucio-
nal, sendo que a devida climatização e o consequente confor-
to térmico para os alunos, professores e servidores das escolas 
públicas, sem dúvida, estão vinculados à garantia de padrão de 
qualidade, tendo em vista que influenciam diretamente no bem
-estar dos profissionais e dos alunos, bem como no aprendizado.

Diante do exposto, após comprovado o relevante interesse 
público da matéria, solicito o apoio dos nobres pares no sentido 
do presente projeto ser aprovado por esta Casa de Leis. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 2022.

JORGE FREDERICO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 690/2022  
Dispõe sobre a capacitação de profissionais da área de beleza 
e estética, para que sejam agentes multiplicadores de informa-
ção no combate à violência doméstica e familiar. 

O Governador do Estado do Tocantins, Faço saber que a 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins aprova e eu san-
ciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Programa “BELAS emPENHAdas 
contra a Violência Doméstica e Familiar”, de capacitação de pro-
fissionais da área de beleza e estética, que atendem exclusiva-
mente mulheres, para que se qualifique como agentes multiplica-
dores de informação no combate à violência doméstica e familiar. 

Art. 2º A capacitação a que se refere o caput do artigo 1º 
desta lei tem por objetivo instruir e qualificar os profissionais 
da área da beleza e estética, reconhecidos pela Lei Federal nº 
12.592, de 18 de janeiro de 2012, e suas alterações posteriores, 
para que se tornem agentes multiplicadores de informação no 
combate à violência doméstica e familiar, identificando e orien-
tando as clientes na forma de denunciar e combater abusos, e 
deverá abordar minimamente, dentre outros temas relacionados, 
noções e conhecimento da: 

I - Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006); 

II - violência contra a mulher e as diversas causas associadas 
a ela, sob os aspectos social, cultural e religioso; desemprego 
e desorganização do espaço urbano; 

III - saúde relacionada a questões de alcoolismo, drogas, do-
enças sexualmente transmissíveis e transtornos mentais; 

IV - relações familiares e aspectos emocionais das relações a dois; 

V - valores essenciais da convivência civil, como a dignidade 
da pessoa, a confiança mútua, o bom uso da liberdade, o di-
álogo, a solidariedade, a obediência e respeito à autoridade; 

VI - violência doméstica contra crianças, adolescentes e idosos; e 

VII - violência doméstica e familiar contra pessoas com ou-
tras orientações sexuais. 

§ 1º O curso de capacitação dos agentes multiplicadores será 
ministrado pela Academia da Polícia Civil. 

§ 2º Os profissionais da área da beleza e estética que con-
cluírem o curso de capacitação receberão certificado de 
“Agente Multiplicador de Informação de Combate à Vio-
lência Doméstica e Familiar”, expedido pelo Academia da 
Polícia Civil. 

Art 3º Considera-se violência doméstica e familiar, para efei-
tos desta lei, em consonância com o que dispõe a Lei Maria da 
Penha, qualquer ação ou omissão que cause morte, lesão, sofri-
mento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial: 

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o 
espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vín-
culo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; 

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade 
formada por indivíduos que são ou se consideram aparenta-
dos, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade 
expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor 
conviva ou tenha convivido com a ofendida, independente-
mente de coabitação. 

Art 4º  Para os fins de aplicação desta lei, entende-se por: 

I - violência física: qualquer conduta que ofenda a integridade 
ou saúde corporal da ofendida; 

II - violência psicológica: qualquer conduta que cause dano 
emocional e diminuição da autoestima da ofendida, ou que lhe 
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento, ou que vise 
degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças 
e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, 
manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição 
contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e 
limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que 
lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; 
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III - violência sexual: qualquer conduta que constranja a 
ofendida a presenciar, a manter ou a participar de relação 
sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação 
ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, 
de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar 
qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimô-
nio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, 
chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule 
o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos; 

IV - violência patrimonial: qualquer conduta que configure 
retenção, subtração, destruição parcial ou total de objetos, 
instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valo-
res e direitos ou recursos econômicos da ofendida, incluindo 
os destinados a satisfazer suas necessidades; 

V - violência moral: qualquer conduta que configure calúnia, 
difamação ou injúria à ofendida. 
Art 5º As despesas decorrentes da aplicação desta lei corre-

rão à conta de dotações orçamentárias próprias. 
Art 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 
A violência doméstica, sobremaneira a violência contra a mu-

lher, não é recente, estando presente em todas as fases da história. 
Apenas recentemente no século XIX, com a constitucionalização 
dos Direitos Humanos a violência passou a ser analisada com 
maior profundidade e apontada por diversos setores representati-
vos da sociedade, tornando-se assim, um assunto central para a 
humanidade, bem como, um grande desafio discutido por várias 
áreas do conhecimento, e iniciado o enfrentamento pela sociedade. 

Necessário registrar que a violência doméstica não é marca-
da apenas pela violência física, mas também pela violência psi-
cológica, sexual, patrimonial, moral dentre outras, que em nosso 
país grande número de mulheres, as quais vivem estes tipos de 
agressões no âmbito familiar ou doméstico, em sua maioria, o 
que até hoje ainda dificulta a punição dos agressores.

No Brasil, este tema ganhou relevância com a Lei n° 11.340, 
de 7 de agosto de 2006, também conhecida como “Lei Maria da 
Penha”, uma justa homenagem à mulher que se tornou símbolo 
de resistência às sucessivas agressões de seu ex-esposo. 

A cultura machista oriunda da lógica patriarcal de organiza-
ção social marcada pela desigualdade de forças ampara a perver-
sa regra da “lei do silêncio”. Esse funcionamento informalmente 
enraizado nas relações sociais consiste no grande desafio na tri-
lha que percorremos rumo à legítima efetivação da garantia dos 
direitos das mulheres à vida e à dignidade humana. 

A importância desse projeto é indiscutível, pois sabemos da 
amplitude que o trabalho desenvolvido pela Assembleia Legis-
lativa do Tocantins deve ter, de enfrentamento à Violência de 
Gênero contra a Mulher. O projeto tem como objetivo qualificar 
as profissionais de beleza e estética, que trabalham diretamente 
com as mulheres, que poderão orientá-las sobre o funcionamen-
to da Lei Maria da Penha, além de ajudar a combater e prevenir 
a violência doméstica e sexista contra a mulher. 

Partindo dessa premissa, entendemos ser imprescindível a 
qualificação do segmento importante que são as profissionais da 
area de beleza e estética, como agentes multiplicadores da Lei 
Maria da Penha, nos seus locais de atuação, por meio do “PRO-
JETO LEI BELAS emPENHAdas”, ação que será desenvolvida 
por meio da Academia da Polícia Civil, Secretaria de Ação Social 
e Conselho Estadual de Direitos da Mulher do Estado do Tocan-
tins, cuja execução será de suma importância para a redução, a 
médio e longo prazo, da violência contra a mulher. O objetivo é 
instituir uma nova cultura de combate à violência contra a mu-
lher, bem como pautar definitivamente a igualdade entre gêneros. 

Finalizando, ressaltamos que esse tipo de atuação já vem 
sendo desenvolvido no Estado de São Paulo. E, entendemos que 
o Tocantins precisa estar à frente dessa importante atuação pre-
ventiva e educativa de enfrentamento à violência doméstica. 

Destarte, considerando a importância dessa proposta e, não ha-
vendo qualquer vício de iniciativa parlamentar para propor o presen-
te Projeto de Lei, pela relevância e importância social da matéria, 
conto com o apoio dos meus respeitáveis Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, aos 18 de maio de 2022. 

CLAUDIA LELIS
Deputada Estadual

Atos Administrativos
PORTARIA Nº 333/2022 – DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019, e com fulcro no art. 89 da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, e

Considerando a manifestação da Junta Médica Oficial do 
Estado através do Despacho nº 8214/2022, Processo nº 115/2022,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao 
servidor Roberto Mauro Miranda Maracaípe, matrícula 
nº 324, pelo prazo de 7 (sete) dias consecutivos, no período 
de 30/05/2022 a 05/06/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de junho de 2022

WILLIAN GONZAGA DOS SANTOS
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 334/2022 – DG
      O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21/12/2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos servidores 
abaixo relacionados, do Gabinete do Deputado Zé Roberto 
Lula, retroativamente ao dia 1º de junho de 2022:

- Gabriela Gomes Brito de Oliveira - de SP8 para SP13;

- Mislena Gomes Pereira - de SP13 para SP12;

- Ronaldo Brito Dias - de SP3 para SP2.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de junho de 2022.

WILLIAN GONZAGA DOS SANTOS
Diretor-Geral
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